






12. Cabe, apenas, neste caso a ressalva definida pela Constituição, com a
possibilidade excepcional de cumulação de cargos públicos, prevista na no art. 37, XVI, da Constituição
Federal, que exige compatibilidade de horários e que os cargos em questão se tratem de: a) a de dois
cargos de professor; b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico; c) a de dois cargos ou
empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas. Não se enquadra, portanto,
ao debate deste caso.

13. Aos detentores de cargos comissionados, visto que tais cargos se submetem, nos termos da
lei, ao regime funcional de dedicação integral, não se comporta cumulação com atividades remuneradas de
qualquer natureza: seja na iniciativa pública, seja na iniciativa privada.

14. Diante do exposto, em resposta à questão submetida ao crivo desta Comissão, cabe concluir
que os cargos em comissão, dentre os quais se insere o do requisitante, estão submetidos ao regime de
dedicação integral.

15. Dessa forma, em razão do manifesto impedimento legal no exercício da atividade, o
processo não deve prosseguir quanto ao instituto da análise preliminar relacionada à existência de
potencial conflito de interesses.

 

III. CONCLUSÃO
 

16. Diante do exposto, nos termos do inciso IV do artigo 8º da Lei 12.813/2013, regulamentado
pela Portaria MP/CGU n° 333/2013, em especial no artigo 3º, combinado com o disposto na Portaria CGU
2.120/2013, manifesto-me pelo não prosseguimento quanto a análise relacionada à existência de conflito
de interesses, em razão de impedimento de outra ordem.

17. Haja vista o interesse desta Comissão de Ética em prover aos servidores a melhor
orientação, sugere-se que ao registro da decisão no SeCI seja anexado o presente Parecer, caso aprovado.

18. Ao colegiado para análise e deliberação.

 

LAURENT NANCYM CARVALHO PIMENTEL
Membro Titular, Relator

 

EXTRATO DA DECISÃO

Certifico que a Comissão de Ética deliberou sobre o processo e aprovou, pela maioria de seus votos, o
presente Parecer, em reunião virtual via aplicativo Teams ocorrida na data de hoje. Tal decisão, cujo
resumo a seguir será publicado na página da Comissão de Ética na IntraCGU.

Trata-se de processo instaurado por servidor(a) com Pedido de Autorização para o exercício de
atividades de advocacia e exercício de cargo ou função de direção em órgão da Administração Pública
direta. O relator entendeu que a análise sobre potencial conflito de interesses ficou prejudicada em razão
do impedimento legal constante na Constituição Federal/1988, em seu art. 37, inciso V, no art. 19, § 1°,
no Estatuto dos Servidos Públicos Civis da Uniao, promulgado pela Lei n° 8.112/90 , no art. 1°, II, do
Decreto nº 1.590, de 10.08.1995, e na Nota Técnica CGNOR/MPOG n° 2923/2016. Proposta tal
manifestação, a Comissão decidiu, pela maioria dos votos, aprovar o parecer. 

 

CÉSAR FONSECA RAMALHO
Secretário-Executivo da Comissão de Ética
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